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Sua referência Sua comunicação de Nossa referência DATA, 

  Of. Nº 12/2012 08 de Outubro de 2012 

 
 

Assunto: Pronúncia da Assembleia Municipal de Chamusca sobre a 

reorganização administrativa territorial autárquica Lei 22/2012 de 

30 de Maio 
 

 

          Sobre o enunciado cumpre-me informar que após análise dos pareceres 

emitidos pela Câmara Municipal e Juntas de Freguesia do Concelho, nos quais 

todos manifestam a sua discordância com a lei, não apresentando qualquer tipo 

de proposta de extinção/agregação de freguesias. 

          Assim e em Sessão Extraordinária de  09 de agosto de 2012 foram 

presentes três propostas de Pronúncia, expostas pelas bancadas da CDU/PEV, 

PPD/PSD - CDS/PP e PS, as quais foram votadas, ocorrendo: 

 A PROPOSTA DE PRONÚNCIA a apresentada pela CDU/PEV 

refere que a Assembleia de Municipal deve:  

"1. Pronunciar-se manifestando a sua oposição à liquidação de 

Freguesias no Concelho da Chamusca, e demais freguesias do país, por aquilo 

que representam e pela sua importância para a população; 

2. Reclamar das forças político partidárias com assento na Assembleia 

da República, que rejeitem com o seu voto, os projetos que em concreto visem a 

extinção/agregação de freguesias, defendendo assim a identidade local, a 

proximidade às populações, o desenvolvimento e a coesão territorial. 

http://www.cm-chamusca.pt/
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3.Apelar a todos os autarcas, aos trabalhadores das autarquias, ao 

movimento associativo e à população, para o prosseguimento da luta e das 

diversas ações em defesa das freguesias e do poder local democrático." 

Foi esta proposta Aprovada, por maioria de presenças (com cinco votos 

contra da bancada do PPD/PSD-CDS/PP e dezassete a favor das restantes 

bancadas (Bloco de Esquerda, CDU/PEV e PS). 

 PROPOSTA DE PRONÚNCIA exposta pela Bancada PPD/PSD-

CDS/PP:  

"1. Criação de uma Comissão no âmbito da Assembleia Municipal para 

estudar e formular proposta/pronúncia sobre a reorganização Administrativa 

Territorial do nosso Concelho. 

2 - Que a Comissão apresente à Assembleia a proposta mais vantajosa 

para o Concelho."  

Proposta Rejeitada, por maioria de presenças (com cinco votos a favor 

da sua bancada e dezassete contra das restantes bancadas Bloco de Esquerda, 

CDU/PEV e PS). 

 PROPOSTA DE REFORMA DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL - 

EXTINÇÃO / AGREGAÇÃO DE FREGUESIAS referida pela Bancada do PS: 

"A Assembleia Municipal de Chamusca reunida no dia 09 de Agosto 

de 2012, se pronuncie contra a agregação de freguesias ou extinção de juntas 

de freguesia no concelho da Chamusca, no âmbito da Lei 22/2012 de 30 de 

maio sobre a reorganização administrativa do concelho da Chamusca." 

Aprovada, proposta apresentada pelo PS, por maioria de presenças 

(com cinco votos contra da Bancada PPD/PSD-CDS/PP e dezassete a favor das 

restantes bancadas Bloco de Esquerda, CDU e PS). 

Considerando o supra exposto, os pareceres emitidos pelas Assembleias 

de Freguesia e o parecer da Câmara Municipal a Assembleia Municipal de 

Chamusca Delibera, nos termos do artigo 11º da Lei n.º 22/2012, de 30 de maio: 

1.  Pronunciar-se favoravelmente à conservação das atuais sete 

freguesias que integram o território do concelho de Chamusca, respeitando a  
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vontade das populações expressa nas deliberações das Assembleias de 

Freguesia, órgãos que legitimamente elegeram.  

2. Rejeitar qualquer extinção, fusão ou agregação de freguesias rurais 

no concelho;  

3. Apelar a todos os autarcas, aos trabalhadores das autarquias, ao 

movimento associativo e à população, para o prosseguimento da luta e das 

diversas ações em defesa das freguesias e do poder local democrático. 

4. Tomar como sua pronúncia o expresso nos pareceres apresentados, 

na referida Sessão Extraordinária, e que mereceram Aprovação. 

Importa, ainda, referir que de acordo com o nº 5 do artigo 11º da Lei 

22/2012, de 30 de maio, que: 

a) O Concelho da Chamusca têm uma Junta de Freguesia Urbana na 

sua sede de concelho - A Junta de Freguesia de Chamusca; 

b) Que o concelho é composto por sete Freguesias; 

c)Denominadas: Freguesia da Carregueira, Freguesia da Chamusca, 

Freguesia do Chouto, Freguesia da Parreira, Freguesia do Pinheiro Grande, 

Freguesia de Ulme e Freguesia de Vale de Cavalos; 

d) e e)Freguesia de Carregueira têm 99,03 km² de área, dista da sede de 

concelhia cerca de 9 km e engloba as povoações de Arripiado e Carregueira 

(sede); Freguesia de Chamusca é sede Concelhia e têm 35,30 Km
2
; Freguesia 

de Chouto têm uma área de 205,30 Km², engloba três as povoações de Chouto, 

Gavião, Gaviãozinho, Gorjão, Marmeleiro, Marvila, Pego da Curva e Tojeiras 

de Baixo e dista da sede concelhia 17 km; Freguesia da Parreira têm 133,44 

Km², engloba as povoações Parreira (sede), Salvador, Moinho de Vale de Flores 

e Murta e dista da sede concelhia 17 km; Freguesia de Pinheiro Grande têm 

37,49 km
2
, engloba as povoações de Pinheiro Grande (sede), Cabeças, Areolas, 

Favacal, Vale do Junco, Vale da Vinha, Bairro do Rato, Godinhas, Cabeças do 

Pinheiro e do Convento, Lamaceiras e dista da sede concelhia 4 km, Freguesia 

de Ulme têm 121,85 km², engloba as povoações de Ulme (Vila e sede),  
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Semideiro, Balsas, Gaviãozinho, Gavião, Casalinho, Quinta da Murta, 

Salgueiral, Cascalheira de Cima e dista da sede concelhia 8 km; Freguesia de 

Vale de Cavalos têm 119,3 km
2
, engloba as povoações de Vale de Cavalos 

(sede), Caniceira, Casal das Oliveiras, Vale da Lama, Quinta Nova e dista 9 km 

da sede concelhia. 

Em Anexo: Pareceres da Câmara Municipal, Assembleias de Freguesia 

e Propostas apresentadas na já referida Sessão Extraordinária. 

 

           Com os melhores cumprimentos. 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 

 
 

                    (Dr. Francisco José Velez Gaspar) 
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